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ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de administração

No2012024

Data:
0410612024

PARA: Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de Contratação de Auxiliar Administrativo

Prezada Senhora Elaine

Solicito que seja feita aditivo ao contrato 812024 referente ao Pregão
eletrônico no 5012023 para à contratação de um Auxiliar Administrativo para
prestação de serviços na unidade administrativa da Secretaria Municipal de
Administração, especificamente para lotação no setor de contabilidade, com carga
horária de 30 horas semanais, valor mensal R$ 2.805,16, período de 07 (sete
meses)

Justificativa:
A necessidade de contratação de um Auxiliar Administrativo para o setor

contábil decorre da ausência de servidores em razáo de férias, licenças e faltas e
a rotina do trabalho do departamento supracitado, informamos ainda a existência
prévia dotação orçamentária em anexo.

Além disso, é fundamental considerar a experiência prévia do profissional
no setor, o que garantirá a manutenção da eficiência e continuidade dos serviços
contábeis.
Atenciosamente,

Atenciosamente,

Cristia ida
Secretário de stração

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.8100, E( - 86.250-000

Recebido por:

n

ol ,oL r ?*t

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - wyl,.nsb.pr.gov.br
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CONVENÇÃO COLETIVA . REGISTRO MTE PROOO232I2O24

PROTOCOLO 13068 200 5 | 6 12024 -03

DATA DE PROTOCOLO 24 IO I 12024

LUCRO PRESUMIDO

ATIX]LIAR ADM
CARGA HORAzuA SEMANAL: 30 HORAS

CBO:41 l0-10

NSB . PR

da

TO PARA 12 MESES

Salário-Base R$ l 260.68

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade RS 0.00

D Adicional Noturno 20 % POR HORAS R$ 0.00

E Adicional de Hora Notuma Reduzida RS 0,00

RS 0.00

G Outros (esoecificar) RS 0,00

RS 1.260.68TOTAL

+ +

2.1 13" (décimo terceiro) Salário. Férias e Adicional de Férias Ano de Execucâo Y" Valor (R$)

l 3' (décimo terceiro) Salário I 8,33% R§ 10s,06

B I 2.78% R$ 35.05Adicional de Férias

TOTAL tl,11v, R$ 140.10

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS) e outrss contribuições.

Tioo Percentual (7o) Valor (R$)GPS, FGTS e outras contribuições
INSS (folha desonerada conforme Lei n' I 2 546. de 201 l) valor variável 0.00% RS 0,00

B Salário Educação valor padrão 2.s0% R§ 35,02

C valor variável 3.00% R§ 42.02RAT AJUSTADO
D SESC Ou SESI valor padrão 1.50% R$ 21.01

E SENAI - SENAC valor padrâo 1,00% RS 14,01

F valor padrão 0.60% R§ 8.40SEBRAE
G INCRA valor padrão 0,20% RS 2.80

H FGTS valor padrão 8,00% R$ I 12,06

TOTAL 16,80v. R$ 235.33

2.3 Vale Trans. Valor íRS)Benefícios Mensais e Diários
A Vale TransDorte RS 0.00

B Auí lio-Refeição/AlimentaÇão RS 560,00

C Assistência Médica e Familiar R$ 81.00

D Beneficio social Familiar R$ 26.00

E Fundo de Formação Profissional Rs 26,00

F Seguro de vida'2

G Outros (esoecificar)'
RS 693.00TOTAL

Quadro-Resumo do ilIódulo 2 - Encargos e BeneÍícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2t l3o ídecimo terceiro) Salário e Adicional de Ferias R$ 140.r0
22 GPS. FGTS e outras contribuiÇões RS 235,33

23 Beneficios Mensais e Diários R§ 693,00

TOTAL RS 1.068.,t4

N'lódulo 3 - Provisáo para Rescisão

3 Provisão para Rescisão ANO Valor (RS)

Aviso Previo Indenizado 0.42o/o RS 5.25

B Incidência do FGTS(8%) sobre o Aviso Previo Indenizado 0.03Yo R§ 0.42

C Multa do FGTS í40oÁ) sobre o Aviso Previo Indenizado 0.01% RS 0.17

D Aviso Previo Trabalhado |,94Yo RS 24.51

E Incidência de GPS- FGTS e outras contribuicões sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.33o/o RS 4.1 2

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3.44% R§ 0.84

TOTAL 6,17v. RS 35,31

Pt ANTLUA DE CUSt OS E [:ORMAÇÃO DIi PltIrÇOS

Submódulo 2,3 - Benefícios Mensais e Diários.
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Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Lesais '/" Valor (R$l

A Férias': 8.33% R$ 105.06
B Substituto nas Ausências Legais' 0.28% RS 3.50

C Substituto na Licenca-Patemidade' 0.02%
D Substituto na Ausência por acidente de trabalho ': 0.02% R$ 0.23

E Substituto no Afastamento Matemidade'z 0,04vo RS 0.48

F Substituto em Outras Oconências (esoecifi car)' 0.00% RS 0.00

TOTAL 8.690/o R$ r09.54

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intra iornada Valor (RS)

Substituto em Intervalo parâ repouso e alimentação ': RS-

TOTAL R

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do ProÍissional Ausente

4 Custo de Reposiçâo do Profissional Ausente Valor (RS)

41 Ausências Legais'z RS 109.54

4.2 Intrajomada ' RS 0.00

TOTAL R$ 109.54

5 Insumos Diversos Valor Anual Valor (R$)

Uniformes/EPI
B Materiais
C Equipamentos

D Outros (esoeciÍicar)'z

TOTAL RS 5.00

6 Custos Indiretos. Tributos e Lucro Percentual í7.) Valor (RS)
A Custos lndiretos 0.01% R$ 0.25

B Lucro 025% R$ 6.20

C Tributos ll.650/o RS 319-74

C 1 Tributos Federais PIS 0.65% RS 17.68

C 2 Tríbutos Federais COFINS 3,00% RS 81,62

C 3 Tributos Mmicipais ISS 5.00o/o RS t36.04
C,4 CPRB 3.00% R$ 84.39

TOTAL 8.91% R$ 326.t9

.GADO

lllâo de obra vinculada à execução contratuâl (valor por empreqado) Valor (RS)

A Módulo I - Composição da RemuneraÇão R] i I 260.68
B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.068.44

C úódulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 35,31
D Módulo 4 - Custo de Reoosicão do ProÍissional Ausente RS 109.54
E Diversos R$ 5.oo

SubTOTAL (A + B +C+ D+E) Rs 2 478.97
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 326.19

Módulo 4

RS0

Módulo 5 - Insumos Diversos

RS500

L -L

Valor TOTAL por Empregado
I I

RS 2.805,16
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No Descrição dos Serviços
Carga

Horária
Semanal

Número de
Profissionai

s

Valor Mensal
por

Profissional

Valor Total
Mensal

1 44h 1 R$ 3.541,81 R$ 3 541,81

2 44h 3 R$ 3.541,81 R$ 10.625,43

3 44n 1 R$ 3.541,81 R$ 3.541,81

4 44h 6 R$ 3 541,81 R$ 21.250,86

44h 2 R$ 5.172,90 R$ 10.345,80

6 44h 1 R$ 3.497,85 R$ 3 497,85

7 4411 3 R$ 3.497,85 R$ 10.493,55

I 40h 1 R$ 3 476,92 R$ 3.476,92

I 30H 1 R$ 2.805,16 R$ 2.805,16

VALOR TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL R$ 834.950,28

5

Prestaçáo de serviços de limpeza e
manutenção do prédio público da

Secretaria Municioal de Administracão
Prestação de serviços de limpeza e
manutenção do prédio público da

Secretaria Municioal de Obras

Prestaçáo de serviços de limpeza e

manutenção do prédio público da
Secretaria Municipal de Educação, Esporte

ê Cultura
Prestação de serviços de conduçâo de

veículos públicos da Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura, com

carteira de habilitacão na modalidade D

Prestaçâo de Serviços de copeirágem da
Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Geracão de Emoreoos
Prestaçáo de Serviços de copeiragem na

Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Cultura

Prestação de serviços para auxÍlio nas
tareÍas da unidade administratÍva da

Secretaria Municioal de Administracáo
Prestação de serviços para auxílio nas
tarefas da unidade administrativa da

Secretaria Municioal de Administracão



PREFE TURA MUNICIPAL, ,1E 3
NOVA SANTA BARBARA

soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 812024
REF: pReCÃO elernÔMco N.o 5ot2o23

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 812024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de

serviços de limpeza e manutenção de predios públicos, auxílio nas tarefas das
unidades administrativas e condução de veículos, firmado com a empresa MAI
SERVICE . SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 31.860.236/0001-21, para acréscimo de 3,35% ao valor
original do contrato, ou seja, em R$ 19.636,í2 (dezenove mil, seiscentos e trinta
e seis reais e doze centavos), referente a contratação de mais 01 (um) auxiliar nas

tarefas da unidade administrativa, em atendimento a solicitação da Secretaria
Ít/lunicipal de Administração, conforma justificativa anexa.

Nova Santa Bárbara,04 de junho de 2024

EIaine na Lud ntos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8 100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 812024

Contrato n" 812024

Assunto : Ad itamento Contratual

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato no 812024, cujo objeto é a "contratação

de empresa para prestação de seruiços de limpeza e manutenção de prédios

públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de

veículos, firmado com a empresa MAI SERVICE - SERVrçOS ,NIEGRADOS

EM GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 31.860.236-

0001-21", pata acréscimo de 3,35% ao valor original do contrato, ou seja, em R$

19.636,12 (dezenove mil, seiscentos e trinta e seis reais e doze centavos),

referente à contratação de mais 01 (um) auxiliar nas tarefas da unidade

administrativa, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de

Administração.

A presente solicitação veio acompanhada de correspondência interna

emitida pela Secretaria Ít/unicipal de Administração, que justifica a necessidade

de contratação de um Auxiliar Administrativo para o setor contábil ante a

ausência de servidores em razão de férias, licenças e faltas e rotina do trabalho

do departamento respectivo, indicando, inclusive, a dotação orçamentária.

Outrossim, a Secretaria frisa que e de fundamental importância

considerar a experiência prévia do profissional no setor, o que garantirá a

manutenção da eficiência e continuidade dos serviços contábeis.

Página 1de 6
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NOVA SANTA BAR ARA

Veio, ainda, a planilha de custos e formação de preços, bem como

relatório de saldo de conta de despesas.

E o relatorio

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll,

alínea "a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n'

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n" 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se

à Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de

acordo a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a

nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14J332021,

previu que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o

regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

\-

Página 2 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SAN A BAR ARA
Neste contexto, a Administração tVlunicipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n'8.666/1993, utilizando-se do pregão eletrônico, conforme

se observa do processo administrativo n" 9812023.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei no 8.666/1993, o

presente parecer jurídico levará em conta a citada legislação, bem como os seus

respectivos decretos regulamentares, em respeito ao que preceitua o parágrafo

único do artigo 191, da Lei n' 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do

Setor de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo no 812022, que tem por objeto a "contratação de empresa para

prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas

tarefas das unidades administrativas e condução de veículos, firmado com a

empresa MAI SERVICE - SERV/ÇOS /NIEGRADOS EM GESTÃO DE MÃO-

DE-OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 31.860.236-0001-21".

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de contratação de um

Auxiliar Administrativo para o setor contábil ante a ausência de servidores em

razâo de férias, licenças e faltas e rotina do trabalho do departamento respectivo.

Segundo informação prestada, o valor a ser acrescido, corresponde a

3,35% (três inteiros e trinta e cínco centésimos por cento), sem consignar outros

eventuais aditamentos de valor ocorridos anteriormente.

Feitas estas considerações, com base em correspondência interna

firmada pelo Senhor Secretário de Administração, passa-se à análise de

legalidade do aditamento contratual.

Pois bem, conforme se observa do Processo Administrativo n.

9812023, o contrato que ora se pretende aditivar (81202$, decorre da Ata de

Página 3 de 6
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NOVA S NT AR

Registro de Preços sob n'112024. Neste ponto, cabe esclarecer se é possível o

ad itamento solicitado pela Secretaria tt/ un icipal de Adm in istração.

Com efeito, a ata de registro de preços dá o suporte jurídico para a

formação dos contratos dela decorrentes. No entanto, uma vez celebrada a

contratação, esta assume contorno proprio. lsto evidencia a diferente natureza

jurídica da ata e dos contratos dela decorrentes.

Conforme posicionamento doutrinário a ala e o contrato constituem

instrumentos diferentes, ambos envolvidos com a implementação do sistema de

registro de preços. A ata registra os quantitativos e preços, compreendendo

compromisso do fornecedot para as demandas da Administração que se

apresentarem durante o período de vigência pertinente. Já o contrato é negocio

jurídico de natureza obrigacional, porém líquido e certo. Por conta disso, diante

de uma demanda determinada, convoca-se o beneficiário da ata para celebração

do contrato.

Neste sentido, em tese, não se aplica aos contratos decorrentes das

atas, as vedações constantes do art. 12, § 1o, do Decreto n" 7.89212013, in

verbis:

At7. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será

superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o

inciso lll do § 3o do aft. 15 da Lei no 8.666, de 1993.

§ 10 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peta

ata de reoistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. (O destaque náo é encontrado no

original).

Por outro lado, dada a diferente natureza jurídica da ata e do contrato

que dela decorre, o § 3", do art. 12, do Decreto n" 7.89212013, prevê que os

contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser

alterados, observado o disposto no aÉ. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

Página 4 de 6
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Assim, compreendida a diferença, é possível afirmar que os contratos

decorrentes de atas de registro de preços, por compreenderem instrumentos que

não se confundem com a ata, podem sofrer aditivos de quantidades e de prazo,

desde que observados os limites legais (art. 65, da Lei n' 8.666/1993).

No caso em tela, após demonstrada a inexistência de aditamentos

anteriores que possam comprometer o percentual fixado em lei, a solicitação

formulada poderá se encontrar consubstanciada no artigo art. 65 da Lei no

8.666/93, in verbis:

Art- 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos segurntes casos.

I - u nilateralmente pela Administração:

tl
b) quando necessária a modificação do valor contratual em

obieto. nos limites permitidos por esta Lei:

§ 1" O contratado fica obriqado a aceitar, nas mesmas condicões

contratuais, os acréscimos ou supressões oue se fizerem nas

obras. serviÇos ou compras. até 25%o (vinte e cinco por centol do

valor inicial atualizado do contrato. e, no caso pafticular de reforma

de edifÍcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) para os seus acréscimos.

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os /imifes

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

L..i (Os destaques náo constam do original).

No mesmo sentido, o art. 58, da Lei n" 8.666/1993, estabelece que o

regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela referida lei confere

à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de, entre outras: modificá-los,

unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de rnferesse público,

respeitados os direitos do contratado.

Página 5 de 6
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NOVA SANTA BARBARA
Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtenção de preços e condiçÕes mais vantajosas para

a Administração, com o referido aditamento, razão pela qual a orientação de que

se proceda a pesquisa de mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é

que o valor permaneça vantajoso para a Administração. Para esse fim, a

pesquisa é necessária. Esse é o teor do Acordão TCU 121412013 - Plenário.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela legalidade

do adito contratual na forma como pretendido pela Administração. Registro,

porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

É o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 18 de junho de2024.

Carlos Eduardo da Silva

Procurador Jurídico - OAB/PR 1 18.675

Página 6 de 6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

31 .860.236/0001-21
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25t10t2018

NOI\4E EI\4PRESARIAL

MAISERVICE. SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAISERVICE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DEScRIÇÂo DA ATIVIDADE EcoNÔMICA PRINCIPAL

82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DAS ATIVIoADES EcoNÔMIcAs SEcUNoÁRIAS

43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediÍícios em geral
43,304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
46,42-7-OZ - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 . Comércio varejlsta de outros produtos não especificados anteriormente
77.39.0.99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.1í-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BENJAMIN CONSTANT
NUMERO

67
COMPLEMENTO

CONJ 1104 ANDAR 1O COND LONDON CJ
CMRL

CEP

80.060-020
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO

coMERCtAL@SPXSERVtCOS.COM.BR

MUNICIPIO

CURITIBA

TELEFONE

(411 373244s2

UF

PR

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25t',l0t2018

MOTIVo DE SITUAÇÃo CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1810612024 às 14:20202 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAISERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ : 3í.860.236/000í -21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art.'151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da l.:ei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 211012014
Emitida às 06:37:46 do dia 2010412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1711012024.
Código de controle da certidão: EEF6.7AF8.9EDF.163C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

cAtxÁ ecoruôurce FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

31.860.23610001-21

MAI SERVICE

- RUA BENTAMTN CONSTANT 67 - / CENTRO / CURTTTBA / PR / 80060-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3 / 06 / 202a a 721 07 / 2024

Certif icação N ú me r oz 2024061 3 0 500 5 24 5497 57 2

Informação obtida em 18106/2024 14:23:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

NOmC: MÀ] SERVICE - SERVICOS INTEGRÀDOS EM GESTAO DE MÀO DE OBRA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31. 860.236/0001-21
Certidão n": 42941241/2024
Expedição: lB/06/2024, às 14:30:37
Validade: 75/72/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAI SERVICE - SERVICOS INTEGRÀDOS EM GESTAO DE ldAO DE

OBRÀ LTDA (MATRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
31.860.236/000L-2L, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-hist.as .

Certidão emitlda com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L7 e

73.467/2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fili-ais.
A aceitação desta certldão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!,ÍAÇÃO TMPORTÀDITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestÕes: cndt@tst.jus.br



,19 4Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033840225-31

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.860.23610001-21
Nome: MAI SERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como primento de obrigações tributárias acessorias.

Válida 1811012024 - Fo ecimento Gratuito

A autenticidade d deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lnlemet Pública (20/06/2024 14:15:27)
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CONTROLADORIA.GERAL DA UN ÃO

Resultado de consulta consolidada

Consultado: MAI SERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA
LTDA

CPF/CNPJ: 31860236000121

Data consulta: 1810612024 14:31 :41

Não é possível a cmissão da certidão Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

Certidão Situação

Certidão negativa

corrccional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CEPIM Nada consta.

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CNEP NOVO Nada consta.

Ccrtidão ncgativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CGU-PJ Nada consta.

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correc ional

Ente Privado (ePAD)
Nada consta.

Ccrtidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CEIS novo Link para a sancão

vt

Bases de dados consultadas



-3r6

Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 3186oz360o01z1

2 ltens encontrados

Relação de Processos Compra

Municipir CNPYCPF t'lomgRuão Saial Dab Início Data lim npo Sançâo Situàção

FRANCISCO

BELTRAO
3 1.860.236/0001-2 1

sPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA LTDA

2sl08l2023 24l08l2O2s
Suspensão do
direito licitar e

contratar
Vigente

PATO BRANCO 3 1.860.236/0001-21
SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACÁO
DE MAO DE OBRA LTDA

ls10512024 7510512026
Suspensão do
direito licitar e

contratar
Vigente
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TR BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
rcsultado da consulta é do Órgão gcstor de cada cadastro consultado. A informação rclativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1810612024 l4:34:47

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliquc AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: MAI SERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA
TDA

J: 31.860.23610001-21

ara acessar a certidão ori UIno do c

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Suspensão (1510512026) - CONSORCIO INTERMUN.DE SAUDE DE PATO BRANCO-PR<br

(24t08t2025) - PREFETTURA DE FRANCTSCO BELTRAO - PR

no do ueacessar a certidão

Gcstor: Portal da Transparência
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Certidâo no

CNPJ:

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNtCtpAL DE PI-ANEJAMENTO, FTNANÇAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL

1 1.336.91 7

31_860,236/0001-21

MAI SERVICE. SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo registrados ou quê venham
a ser apurados, certificamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e nâo tnbutários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Tenitorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuiçâo de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dÍvida ativa.

Acertidâo expedidaem nome de pessoajurídica abrange todosos estabelecimenlos (matriz e filiais)cadastrados no
Município de Curitiba

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba,pr. gov. br/Certidaof/alidarCertidao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2N0312021.
Emitida às 1 3:05 do dia 0310612024.
Có di go de autentici dade da certi dâo : B 34EA953DCBC4B8D48C80'l 53A68778BCC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 01í0912024 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certrdâo utilizando um leitor de QRCode
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 0/96 | 20/24

Nova Santa Bárbara, 19 l06l2024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 812o.24.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Administração, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que
seja aditado em 3,35%0 o contrato no 812024, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 50f 2023, fírmado com a empresa MAI SERVICE - SERVICOS
INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob
no 31.860.236/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de lilrrpeza e manutençáo de prédios publicos, auxílio
nas tarefas das unidades administrativas e conduçáo de veículos. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor total de R$
L9.6,36rL2 (dezenove mil, seiscentos e trinta e seis reais e doze
centavosf .

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cristina Luditk Santos
Setor de Licitações e tratos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222, Centro,8 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Barbara - Paraná
E - Site - www.nsb.or.gov.br



PREFElTURA MUNIC!PAL

N VA S NTA BARB R

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 19 de junho de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 096/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado em 3,35% o contrato no 812024,

decorrente do Pregão Eletrônico no 5012023, firmado com a empresa MAI SERVICE -
SERVIÇOS TNTEGRADOS EM GESTÃO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

31.860.236/0001-21, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

500

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



( .úunicípio de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calcu lado e m : 1910612024
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O AB,RB
3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 812024, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A
ETVPRESA MAI SERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE

OBRA LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de [Voraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito em Exercício, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente

e domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa MAI SERVICE - SERVICOS

INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

31.860.236/0001-21, com sede na Rua Benjamin Constant,6T Conj 1104 Andar 10

Cond London CJ CtVIRL - CEP: 82520580 - Bairro: Centro, Curitiba/PR, neste ato

representado pelo Sr. Paulo Cesar Cilento Neto, inscrito no CPF n" 086.511.309-

29, RG n" 10.861 .714-4, resolvem aditar o contrato n.o 812024, que tem por objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção de

prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de

veículos, firmado entre ambos em 2910112024, reÍerente ao Pregão Eletrônico no

5012023, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto o acréscimo de 3,35%

(três virgula trinta e cinco por cento) ao valor original do contrato, referente a

contratação de mais 01 (um) auxiliar nas tarefas da unidade administrativa, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme

especificado abaixo:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
P araná - E-mai I - licitacao@nsb.or. sov.br - www.nsb.pr. gov.br

Qtde Preço totalItem Marca

i

v

Descrição do

produto/serviço

Unidade

de

medida

Preço

unitár o

Lote Codigc

do

produt

o/servi

ço
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NOV ANTA BARB A

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais a

Administração no valortotal de R$ 19.636,12(dezenove mil, seiscentos e trinta e

seis reais e doze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

2

Lote

001

5 11401 Prestação de serviços

de auxílio nas tarefas

da unidade

administrativa da

Secretaria Municipal

de Administração,

com o fornecimento

de 01 (um)

funcionário, com

carga horário de 30

(trinta) horas

semanars

Serviço MESES 7 2.805,16 19.636,12

TOTAL 19.636,12

DOTAÇOES

Conta da

despesa

prog Fonte

recurso

despesa fonte

410 03. 00 1 .04.122.007 0.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

\,

de
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PREFEITURA TMUNICIPAL

NO NTA B.
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,20 de junho de 2024.

CLAUDEMIR VALERIO

ç nf.á.F

Wr@F'//ú4tE O*o

Claudemir Valério

Prefeito tVlunicipal - Contratante

pA u Lo c EsA R c r L E Nro fi',llà':,1i'*ffi?finá"' 
o"'

NEro:086s1130e2e }:l:,|![:il#ál,,,,,,,_o,,oo,

Paulo Cesar Cilento Neto

Mai Service - Serviços lntegrados em Gestão de Mao de Obra Ltda - Contratada

Thayla Heloisa Meneg do Am

Jurídica

Fiscal - Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacaoírDnsb.pr. sov.br - www.nsb.or. sov. br

ki

J

\,
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A fiscal do contrato n' 812024 - Serviços terceirizados

De Licitação.licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para ThaylamaÍalnsb<thaylamaralnsb@gmail.com'

Data 201061202414:41

[l 3o Aditivo Contrato I 2024 -Mai Service - Valor pdf(-193 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 30 termo aditivo ao contrato n" 812024, decorrente do Pregão Eletrônico n.o 5012023, firmado com a empresa MAI

SERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n'31.860.23610001-21, cujo objeto é a

contrataçáo de mais 01 (um) auxiliar nas tarefas da unidade administrativa, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o

cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

-r'elefoneMlhatsApp - 43-32664114

Att

i :. PREFEITURAY ;.NOtíA SANTA BÁRBARA
[-icit;rç;it r

\ (43) u66-8100 @ lldlffi@n$pÍ0dbí.lg No€ Sanüa BáÍbaG-PaÊná
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EXTRATO 3" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 812024.

REF.: Pregão Eletrônico n.o 5012023.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa MAI SERVICE -
SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n'31.860.236/000'1-21, com
sede na Rua Benjamin Constant,6T Conj 1104 Andar í0 Cond London CJ CMRL - CEP: 82520580 - Bairro: Centro,
Curitiba/PR.

OBJETO: Gontratação de empresa para prestação de auxílio nas tarefas das unidades administrativas.

VALOR DO ADITIVO: R$ í9.636,í2 (dezenove mil, seiscentos e trinta e seis reais e doze centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2010612024.

II - Átos do Poder Legislalivo

Não há publicações para a presente data.

III - Publicidadc
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OVASA TABA A A
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE PREGÃo nr.BrnôxIco N" sot2oz3

Aos 21 dias do mês junho de 2024, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 5012023, numeradas do

n" 479 ao no 507, que coÍresponde a este termo.

§q;, U 1J*
Flávio dos Santos

etor de Licitações
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